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A Prefeitura Municipal de lguatu-CE, através da Secretaria de Saúde, entidade da administração direta
municipal, com sede na Rua Wilson Roriz, s/n", Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 53.502-255, inscrita no

CNPJ 11.979.908/0001-05, neste ato representado pelo senhor Joao Leonardo de Souza Mendonça,
Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024.***.***-09 e portador(a) da cédula de identidade ns.

2001097038120, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada ae ÓnCÃO GERENCTADOR DA ATA e,

do outro lado, a empresa VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA-ME, Rua 1.03,

LTS 14-15-16, Bairro Conjunto Gama, lcó-CE - CEP: 63.430-000, lnscrita no CNPJ ns 10.495.12110001-05,

Representante Legal Ciro Alencar de Andrade, Representante Legal, inscrito(a) no CPF/MF sob o ne.

837.+**.r**-63 e portador(a) da cédula de identidade ns. 2008864027-7, expedida pelo SSP/CE, daqui por

diante denominada de BENEFICIÁnIO OR ATA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, tombada sob o ne. 2026.03.12.01-PMI/SMS, para registro de preços, ifSOlVEVt
registrar os preços da(s) empresa(s) indícada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifilação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital do pregão

supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne. 14.133, de 0L/0412021 e suas

alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
prevista no art.6e, inciso XLldo diploma legalacima citado; pelo Decreto Municipalne.018, de3UO3|2O23,
que regulamenta a Lei ne. t4.L33,deOtlO4l2O21, que dispõe sobre licitações e contratos adminlstrativos,
no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73,
de 3O/O9/2O22, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" ou "maior
desconto", na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração
Públíca Federal; pelo Decreto ne.1.,L.462, de 31,10312023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ns.

14.133, de O7/Oal2O27, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e
serviços, no âmbito da Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis, §ue serão

utilizados pelo município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, ida Lei ne.

74.L33, de 07/0412021 e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo

gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de lguatu/CE, através

da Secretaria Municipal de Saúde conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art. 7e do Decreto
ne. !L.462, de 3U 03 I 2023 ;

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s)são
as que seguem, conforme planilha abaixo
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2 - DO OBJETO

2.1. A ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de medicamentos de "AaZ",
éticos, genéricos e similares, destinados exclusivamente ao atendimento de ordens judiciais, tendo como
base referencial a Tabela da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABC FARMA / guia dá farmácia
viBente (Revista ABC FARMA), para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município de lguatu-CE,
conforme especificações constantes no termo de referência, anexo I do edital.
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4.1. Conforme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ne. 11.462, de 3L/03/2023, para fins do registro
de preçop, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou procedimento
público {e IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou
outras eritidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a

estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em especial, o
disposto nos incisos lll e lV do caput do art. 7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art. 8e do Decreto ne.71.462,
de 3I/03/2023;
4.2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após receber as intenções de
registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações relativas à

estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de referência
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa
total de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art. 7s do Decreto ne.

1.7.462, de3UO3|2O23.

5.1, As epOecificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que
poderá s$r adquirlda pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido
em Anexô I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada

um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de itens
para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à "d" do

inciso lll do caput do art. 82 da Lei ns. 14.133, deOllO4l2O2t.

6.1. Considerando que se trata de ata de registro de preços, a averiguação da disponibilidade financeira, com
a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da

contratação somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, com
fulcro no art. !7, caput, do Decreto ne. LL.462, de 3L/O3/2O23.
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ESPECIF DA CONTRAT,

de ltens ll

VATOR

CONTRÂTADO

PERCENTUAL

MAIOR
DESCONTO

Item Descrição

t

AqurstÇÃo DE MEDTcAMENToS DE A a z, GENÉRtcos, pARA ATENDER As NEcESSTDADES

DA SECRETARIA DA 5AÚ DE OO TUUruICíPIO DE IGUATU.CE, CONFORME A5 DEMANDAS DAS

ORDENS JUOICIAIS E OUTROS, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO

vnxtvto Ao coNsuMtDoR DA TABELA oFrctAl DE PREçOS DE MEDTCAMENTOS, REVTSTA

ABq FARMA (veÍculo oFrcrAL DA ASSoctAçÃo BRASTLEIRA Do couÉncro
FARMACEUTTCO).

RS 47.ooo,oo
s6%

(cinquenta e
seis porcento)

Grupo de ltens lll

Item Descrição
VALOR

CONTRATADO

PERCENTUA[

MAIOR
DESCONTO

I

AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS DE A A Z, SIMILARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SEcRETARTA oR seúoE oo wuNtcÍpto DE TGUATU-cE, coNFoRME As DEMANDAS DAS

oRDENS JUDICTATS E OUTROS, CONSTDERANDO O MA|OR DESCONTO SOBRE O PREçO

MÁXtMo Ao coNsuMrDoR DATABELA oFtctAL oE pREços DE MEDtcAMENTos, REVtsrA

orq FARMA 1ve Ículo oFrclAL DA AssocrAçÃo BRAsTLETRA Do covÉncro
FARMACEUTTCO).

R5 s7.000,00
26% (vinte e

seis porcento)

R.Wilson Roria S/N, 5anto Antônio, lguatu-CÉ. gertaosms6iguatu.ce.gov.br,188)99855-0075
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7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser o
ata de registro de preços:

condições para a formalização da

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitati ljudicatário, observado quernã
stopossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previ

e obrigar-se nos limites dela.
7.!.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7.7.2.t. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

7.1.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

7.7.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores régistrados
na ata.
7.2. O registro a que se refere o subitem (7.1.2l,tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que trata o
subitem (1.1.2.7]rantecederão aqueles de que trata o subitem (7.L.2.2\.

7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2) somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

h i póteses:

7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas em Lei.

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (uml ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual período,

inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata

de registro de preços, conforme entendimento segmentado em parecer da Advocacia Geral da União1,

mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo

enumerados de forma simultânea:
18.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

18.L.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

18.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;
18.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
1,8.t.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;
18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o final do
exercício de referência das suas assinaturas.

9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

1 novocecn-cennl on uNtÃo cooRDENAçÃo-cERAL JURÍDrcA DE AoutsrÇóES pAREcER N". oo4s3/2024lccAotsccplcoullêU. "consutra
a respeito da possibilidade de renovação do quantitativo inicielmênte rêgistrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro do prbços, Fixaçao
daintêrprstaçáodoart.84,daLei no 14.13312021 (NLLC),edosarts.22e23,doDêcreton'.11.462,de2023.Corclusãopelapossibilidadelderenovação
do quantitativo inicialmente Íegistrâdo em caso de prorrogagão de vigência da ata de registro de preços. r\

o haverá
no edital

À

FL:N.-4tl o

E

,u
o

RUBRrca 'l/
das as segui

R. Wilson Roriz, S/N, Santo Antônio, lguatu-CÉ " gestaosms@iguâtu.(e.gov.bí . (88)99855.0075

âãêrEtaúR^

Pág.3 de 7



Éc

IGU U
Secretaria de o

o

10.1.1. para resta equilíbrio eco ico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso

ouemd cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

estabelecida na ata;
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10.L.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados.

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
Ll.L.t. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compr:omisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
1.1..1.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de
contratação mais vantajosa.
L7.L.4. N3 hipótese de redução do preço reg entidade gerenciadora comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado c da ata de registro de preços, para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de ação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ns. t4.133, de O7/OalZOzL.
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o

compromisso.
1L.2.1. Para fins do disposto no item (LL.2l, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7L.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na

ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne. 14.133, de 07/0412O21, e na legislação

aplicável.
LL.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem (LL.2.21,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3e do

art. L8 do Decreto ne. t7.462, de3UO3|2O23.
1,L.2.4. Sq não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

tL.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (77.2.L1, o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

11.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne. 14.133, de

oLl04/2o2r.

R. Wilson Roriz, S/N, 5anto António. lguatu-CÊ . gestaoims.€)iguatu.(e,gov.br . (88)99855-0075
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12.1. O registro do fornecedor será cancelado p
fornecedor:

entidade gerenciadora, quando o

12.t.7. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

72.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

72.L.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Decreto ne.1L.462,
de3tlO3l2O23; ou
12.t.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do a rt. 156 da Lei ne. 14.1.33, de OUO4/,2027,

12.2. Na hipótese prevista no subitem lL2.t.4l, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação} para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de

preços.

12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

72.5.7. por razão de ínteresse público;

72.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 26 e no § 4s do aft.27
do Decreto ne. 1L.462, de 3llO3/2O23 e previstas na ata.

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preço§ poderão

ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e

não participantes do registro de preços.

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
73.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

13.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contfatar será

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

13,4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade partícipante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.
13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens,

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na,

de não participantes, observados os seguintes requisitos: :

dição
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14.1.1. apresentação de

desabastecimento ou de serviço pú

14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,
na forma prevista no art. 23 da Lei ns. 14.133, de 07/0412027; e

14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e dofornecedor.
1,4.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
1,4.4. O flrazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

15.L. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata
a cláusula 24:

15.1.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

1,5.L.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou
as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços,

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 da Lei ne 14.L33, de2O2L.
16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1)serão assinados no prazo de validade da ata de registro
de preços.

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124 da Lei ne. 74.t33, de O1.lOa/2O21.

18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne. 14.133, delLlOa/2021 e suas

alteraçôes posteriores e pelo Decreto ns. 11.452,de3U0312023, que regulamenta os art.82 a art.85 da Lei

ne. 14,133, deOUOa/ZO2L,para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e

serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de lguatu/CE,

conform$ autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ns. 1-4.L33, de OtlO4l2O21., as quais também
serão utilizadas para elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento.

19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, conforme o

disposto no art.95 da Lei ns 14.133, de2O2l, deverão ser observadas as condições gerais do fornecimento
dos prodgtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do fornecedor beneficiário,
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Secretarla de Saúde

penalidades e demais condições do ajuste,
CM ANCXO IIIdO EditAIdO PREGÃO ELETRÔN

de licitação que decorreu a presente Ata de

IGU U

das na minuta do contrato, convertida
,12.01-PM l/SMS, processo adm! nistrativo
la faz parte, independente de transcrição,de

e as partes se vincularão aos seus temos na constância da execução do objeto da presente ata;

19,2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que não possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lguatu-CE, 14 de abril de2026

JOAO TEONARDO

Secretário - G ATArp

Secretaria da e-SMS - Órgão estor C I RO AL E N CAnXS^n=_Z:ly'A13.,,,o^,o
Prefeitu
óneÃo

raM icipal de
- CONTRATANTE

DE ANDRADE:
83701 940363

EM SAUDE LTDA:
10.495.1 21l0001 -05
IcÔ. CEARÁ
2026-04-14 13:06:37

CIRO ALENCAR DE ANDRADE

Representànte Legal

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA.ME

CNPJ sob o ns 1.0.495.12U0001-05
BENEFICIÁRIO DA ATA. CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)Nomecer: )?i,í+9f2": oo

2) N
I
-,t1r1 (\_

CPF

R. Wilson Roriz, Si N, 5anto Ântônio, lguàtu-CE . gejtao5m3Güiguatu.(ê.gov.bí. 188)99855-0075

,.-r.491 o
RUBRICA

EC

contram-se
PElSRP20
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